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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 248/2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2021 

ADESÃO COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE Nº 007/2021 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS/MG, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 18.715.417/0001-04, com sede administrativa na Praça Nossa 

Senhora da Conceição, nº 38, Centro, Jaboticatubas/MG, neste ato represen-

tado por seu Prefeito Municipal, Sr. Eneimar Adriano Marques, brasileiro, 

casado, portador do CPF nº 027.708.466-04 e Carteira de Identidade RG nº M-

8.793.860, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa DEZAIRE IMPORT 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.998.655/0001-14, com sede na Avenida Mare-

chal Floriano Peixoto, 8.905, Bairro Boqueirão, em Curitiba/PR, CEP 81.730-000, 

neste ato representada por Sergio Fiore dos Santos Marineli, Carteira de 

Identidade nº 50.925.483-4 e CPF nº024.738.839-47, adiante denominada CON-

TRATADA nos termos da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993, e suas alterações, 

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PRE-ÇOS, mediante as cláusulas e con-

dições a seguir estabelecidas: 

 

1 -CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MA-

TERIAIS DE INFORMÁTICA (TI)PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CON-

SORCIADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES PRESENTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

Parágrafo Único -Integram esta Ata de Registro de Preço, como se nela esti-

vessem transcritos, o Termo de Referência do edital de licitação e a Pro-

posta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 

024/2021, Pregão ELETRÔNICO por Registro de Preços nº 009/2021. 

 

2 -DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 -O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) me-

ses, contados a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta 

ata de registro de preços, o CISREC/ Entidades adesos, não serão obrigados 

a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os serviços refe-

ridos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros meios, des-

de que permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie à empresa detentora. 

 

3 -DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 -O gerenciamento deste instrumento caberá ao CISREC. 

 

4 -DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

4.1 -Os itens, as especificações, unidades, as quantidades e os preços es-

tão registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na 

tabela abaixo: 

 

Item Unid Quant DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

39 UNID 30 NOBREAK SENOIDAL ON-LINE; DUPLA 

CONVERSÃO; MICROPROCESSADO; 6KVA; 

BYPASS AUTOMÁTICO E MANUAL; COM 

DUAS PORTAS DECOMUNICAÇÃO SERIAL 

NOS PADRÕES RS-232 E RS-485 QUE 

PERMITAM AMONITORAÇÃO REMOTA PRO-

VENDO INFORMAÇÕES SOBRE O STATUS 

DOSISTEMA. PROTEÇÃO CONTRA DIS-

TORÇÃO HARMÔNICA DA REDEELÉTRICA, 

FORNECENDO ONDA SENOIDAL PURA NA 

SAÍDA. ENTRADA BIVOLT OU 220V 

10.079,00 302.370,00 
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SAÍDA MONO 115V OU SELECIONÁVEL 

110/220. APLICAÇÃO: LIGAR EQUIPA-

MENTO DE PESQUISA ALTAMENTE SEN-

SÍVEL A VARIAÇÕES DA REDE ELÉTRI-

CA.AUTONOMIA MÍNIMA DE 40 MINU-

TOS.GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO, 

FRETE INCLUSO. 

 

 

4.2 -Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou de-

créscimos) nas seguintes hipóteses: 

4.2.1 -Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial desta Ata, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisí-

veis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior 

caso fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos termos do 

art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93; 

4.2.2 -Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao 

valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipeprevisto no 

art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 

4.3 -A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de compo-

sição de custos e/ou preço de mercado; 

4.4 -Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao 

objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

 

5 -DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1 -Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Pre-

ços, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela 

adjudicado. 

5.2 -Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do re-

cebimento da convocação formal. 

5.3 -O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será 

de 12 (doze) meses,contados a partir da data de sua publicação. 

5.4 -Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de pre-

ços injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o proponente 

vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim su-

cessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis nas Leis 

8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes. 

5.5 -No caso de descumprimento (não assinatura),o CISREC se reserva no di-

reito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para 

assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

5.6 -Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e 

deveres estabelecidos no edital. 

5.7 -A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante 

vencedor, estará disponível no setor de licitações do CISREC. 

5.8 -É vedado reajustes antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da 

Ata de Registro de Preços. 

5.9 -Os preçosregistrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência 

da Ata de Registro de Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de de-

terminação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determi-

nado. 

5.10 -Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão 

concedidos depois de decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por pro-

vocação dos Órgãos/ Entidades adesos, que deverão comprovar através de per-

centuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado. 

5.11 -Os valores registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar 

os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença apurada entre o 
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valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à 

época do registro. 

5.12 -Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, 

o CISREC solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, 

redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

5.13 -Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o CISREC poderá res-

cindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo valor 

do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, ca-

bendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de 

fracasso na negociação. 

5.14 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registra-

dos que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de-

mandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

5.15 -A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 

nas seguintes situações: 

5.15.1 -Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações cons-

tantes no Edital e da Ata de Registro de Preços; 

5.15.2 -Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administra-

tiva da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses 

previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93; 

5.15.3 -Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Em-

penho decorrente deste Registro; 

5.15.4 -Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado;  

5.15.5 -Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justi-

ficados. 

5.16 –Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será infor-

mado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da 

Ata de Registro de Preços. 

5.17 -No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Forne-

cedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, conside-

rando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

5.18 -A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, 

a aplicação das penalidades previstas em Edital. 

5.19 -Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ativi-

dades do FORNECEDOR relativas ao fornecimento dos serviços, permanecendo 

mantido o compromisso da garantia dos anteriormente ao cancelamento. 

5.20 -Casoo CISREC não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Re-

gistro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução 

e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integral-

mente a condição contratual infringida. 

5.21 -Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo aditivo a ata de registro de preços. 

5.22 -É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços 

para qualquer operação financeirasem a prévia e expressa autorização do 

CISREC. 

 

6 -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da(o) Contratada(o): 

a) Cumprimento integral do objeto deste contrato; 

 

b) execução do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena 

de multa de 30%(trinta por cento) sobre o valor do contrato, salvo por mo-

tivo de força maior ou caso fortuito, devidamente justificados; 

c) arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto 

incluindo obrigações trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias, 

bem como outras de quaisquer espécies para a execução do objeto contratado, 

exceto os casos expressamente previstos neste instrumento; 
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d) arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas 

desta contratação; 

e) responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tanto materi-

ais, morais e/ou pessoais, durante a execução do objeto contratado, causa-

dos à Contratante e/ou a terceiros por ação ou omissão própria ou de qual-

quer de seus empregados ou prepostos; 

f) assumir os riscos inerentes às atividades; 

g) A Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou despesas 

decorrentes de casos fortuitos ou força maior; 

h) manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele (a) assumidas, com todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Constituem obrigações da(o) Contratante:  

a) Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto 

quando houver ga-rantia real da disponibilidade financeira para a quitação 

de seus débitos frente à consigna-tária/contratada, sob pena de ilegalidade 

dos atos;  

b) Emitir ordem de serviço estabelecendo quantidade, local e demais infor-

mações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;  

c) Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições es-tabelecidas neste processo licitatório;  

d) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos ser-

viços, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou represen-

tantes da Contratada às de-pendências do Órgão ou Entidade adeso ao regis-

tro;  

e) Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal 

juntamente com as certidões negativas do FGTS e INSS;  

f) Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade 

de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legis-

lação vigente;  

 

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;  

h) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na reali-

zação de pres-tação de serviço, para imediata correção;  

i) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no forneci-

mento do Ob-jeto;  

j) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contra-tuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, pre-

postos ou representantes da Con-tratada às dependências do Órgão ou Entida-

de adeso ao Registro.  

 

8 -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 -Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de 

Preços, a dotação orçamentária será indicada em documento especifico: con-

trato, nota de empenho, autorização de fornecimento, ou outro documento 

equivalente. 

 

9 -DO PAGAMENTO 

9.1 -O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, 

e em até30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da 

nota fiscal ou fatura hábil, acompanhada das CND’s de INSS e FGTS. 
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9.2 -As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 

à Contratada, e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data 

de sua apresentação válida. 

 

10-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 -A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 

direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o fornecedor/consignatária nãocumprir as obrigações constantes 

nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos; 

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da 

Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previs-

tas nos incisosdeI a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mer-

cado; 

e) Por razões de interesse públicodevidamente demonstradas e justificadas; 

 

11 -DAS PENALIDADES 

11.1 -O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do 

Edital e da Ata de Registro de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da ad-

ministração, garantida a prévia e ampladefesa, à multa moratória de 0,5% 

(meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 

sobre o valor contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 

8.666/93. 

11.2 -A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a 

contratada possuir com o Órgão/Entidade e pode cumular com as demais san-

ções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

11.3 -Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e 

retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação 

regular no ato da feitura da mesma, garantida a prévia e ampla defesa, su-

jeita-se às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

c) Suspensão temporária de participar delicitação e impedimento de contra-

tar com a Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

11.4 -A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamen-

to da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fis-

cal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contra-

tar com município pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo da ação penal 

correspondente na forma da lei. 

11.5 -Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber do Ór-

gão/entidade adeso, ser-lhe-á concedidoo prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 

prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo efetuado o pagamen-

to, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscri-

tana dívida ativa do CISREC/Entidade adeso, podendo, ainda o Órgão/entidade 

proceder à cobrança judicial. 

11.6 -Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cin-

co dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração 

reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 

Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro – CEP: 35.830-000 - 

Jaboticatubas/MG 

 

Página 6 de 6 
 

11.7 -Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, 

inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

11.8 -As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da repara-

ção dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha cau-

sar ao ÓRGÃO. 

11.9 -A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fizerem 

adesão eo cancelamento e/ou suspensão pelo gestor da Ata de Registro de 

Preços. 

11.10 -De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções 

administrativas previstas em instrumento convocatório e no contrato. 

 

12-DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 -As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por in-

termédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Pre-

ços. 

b) Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão 

superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 009/2021e seus anexos e as pro-

postas das classificadas. 

c) É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro 

para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do ór-

gão competente da administração. 

d) O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo 

com o requerimento, no Almoxarifado da Prefeitura, localizado na Rua Santa 

Cruz, nº120, Bom Jesus, Jaboticatubas/MG. 

- Por motivo de força maior, a entrega poderá ser realizada, mediante 

autorização e aviso prévio, em outro local. 

e) A entrega deverá efetuar-se em até 30 (trinta) dias após a emissão da 

ordem de compra. 

 

13 -DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Jaboticatubas, Minas Ge-

rais como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente 

Ata de Registro de Preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

Jaboticatubas/MG, 22 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Eneimar Adriano Marques 

Prefeito Municipal de Jaboticatubas/MG 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

DEZAIRE IMPORT LTDA  

Representante: Sergio Fiore dos Santos Marineli 

CPF: 024.738.839-47 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas:_____________________________      ___________________________ 

           CPF:                                CPF: 


